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Lei nº. 613/2025 
 

 
SÚMULA:  Altera os artigos 33, 53, 54 e 56 e denominações da 

Lei Municipal nº. 525/2022, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura do Município de 
Rancho Alegre, e dá outras providências. 

 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI 

 
Art. 1º - Altera o art. 33 da Lei municipal nº 525/2022, de 19 de dezembro de 2022, que 

dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura, bem como, toda a referência no texto da mesma 
lei quando denomina “Secretaria Municipal da Educação e Cultura”, passando a ser Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo:  

“ Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:  

I - coordenação:  

a) Secretaria Municipal da Cultura e Turismo   

Art. 2º O artigo 53 da Lei municipal nº.  525/2022, de 19 de dezembro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“art. 53 - Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado à Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo como fundo de natureza contábil e financeira, com prazo 
indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.”  
            Art. 3º - Ao artigo 54, da Lei municipal nº. 525/2022, de 05 de outubro de 2023, ficam 

acrescentados os parágrafos 1º, 2º e 3º que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“art. 54 - ....................................................................................................... 
....................................................................................................................... 

            § 1º - É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com despesas de 

manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades 

vinculadas.  
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§ 2º - O Fundo Municipal da Cultura será gerido pelo Gestor Municipal da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. 
 

§ 3º- As deliberações referentes à gestão e administração do Fundo Municipal de Cultura 
serão executadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, sendo esta a responsável pela 
prestação de contas.” 

 

 

Art. 4º - O artigo 56 da Lei municipal nº.  525/2022, de 05 de outubro de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 56. A gestão e administração do Fundo Municipal da Cultura será exercida pelo 
Conselho Municipal de Cultura em conjunto com a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:” 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, aos 
vinte e nove dias do mês de maio de 2025. 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito  
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 020/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de reciclagem, através do 

Programa Mais Que Energia da ITAIPU BINACIONAL, neste ato representada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pelo instrumento de repasse nº 4103107/2023. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 154.257,25 (cento e cinquenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

RETIFICA-SE A SEGUINTE DATA: 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 16/06/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras 

e Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 

17 horas e 00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/    

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 
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* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 29/05/2025 

 

 

Rancho Alegre - PR, 29 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 024/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e demais insumos necessários, para proteção e recuperação de 20 (vinte) nascentes de água, no perímetro rural, do Município 

de Rancho Alegre, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e a empresa 

20.422.829 VALDINEI DA SILVA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, 

empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 

725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: 20.422.829 VALDINEI DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.422.829/0001-90, sediada na Rua Cesar Corain, S/N, Ibiaci, na 

cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado por VALDINEI DA SILVA, inscrito 

no CPF nº 745.135.089-49. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Primeiro de Maio – PR. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, com fornecimento de mão de obra, materiais e demais insumos 

necessários, para proteção e recuperação de 20 (vinte) nascentes de água, no perímetro rural, do Município de Rancho Alegre, visando atender 

ao convênio firmado com a ITAIPU BINACIONAL, de acordo com instrumento de repasse nº 4121307/2023, ITAIPU BINACIONAL/CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.  SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DE 20 

NASCENTES 

SERV 1 R$ 14.950,00 R$ 14.950,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

05.002.20.608.0008-2015.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1750 – 000) (21072 – 1072) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/05/2025 até 27/05/2026 – 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a 

Lei 14.133 de 2021. 
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FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

 

Rancho Alegre, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 

 

 Valdinei da Silva 

20.422.829 VALDINEI DA SILVA 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

Carlos Henrique Reghin Dias 

FISCAL DO CONTRATO 

 Valentim Fontana 

GESTOR DO CONTRATO 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 076/2025 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 064/2025. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) LETICIA SIMÕES DA 

SILVA, ocupante do Cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria de Assistência Social, para que se 

desloque para a cidade de Curitiba - PR, no dia 27/05/2025 e retorne dia 29/05/2025, com a 

finalidade de FNAS pelo Brasil – Fundo Nacional de Assistência Social. Emendas fundo a fundo 

e emendas contrato de repasse, entre outros.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido e 02 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) sem pernoite no valor de R$ 1.200,00 

(mil e duzentos reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 064/2025.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 26 dias do mês 

de Maio de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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